
 

 
 

 
 

 

 

DECRETO Nº 3838, DE 09 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

“DECLARA FACULTATIVO O PONTO 
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS NA DATA QUE 
ESPECIFICA” 

  
AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO, Prefeita Municipal de Nazaré 
Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas,  

CONSIDERANDO que na data de 1º de maio de 2025, será comemorado 
o Dia do Trabalho, feriado nacional, conforme estipulado no calendário 
oficial; 

CONSIDERANDO que a data mencionada neste ano será celebrada numa 

quinta-feira, 

 

DECRETA: 

Art. 1º- Fica declarado facultativo o ponto nas repartições públicas 
municipais, na sexta-feira, dia 2 de maio de 2025. 

 

Art. 2º - Os responsáveis pelos serviços públicos essenciais deverão 
organizar a competente escala de trabalho dos servidores lotados 
nestes Setores, a fim de que aqueles não venham a sofrer solução de 
continuidade. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Nazaré Paulista, 09 de abril de 2025. 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
Publicado conforme o disposto no 
Artigo 86 da Lei Orgânica Municipal 
 
 
    Luciene Ap. Pinheiro 
Assessora do Gabinete da Prefeita 
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